
DECRETO N.º 180, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017.
ALTERA DATA DA REALIZAÇÃO DO CONCURSO MISS PATO
BRAGADO – EDIÇÃO 2018/2019.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, resolve e

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1.º Fica alterado para o dia 16 de março de 2018, a data
de realização do Concurso MISS PATO BRAGADO, cujo regulamento foi aprovado pelo
Decreto n.º 165, de 22 de novembro de 2017.

Art. 2.º Este DECRETO entrará em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e Publique-se.

Em trânsito, de Curitiba – PR, para o Gabinete do Prefeito do
Município de Pato Bragado – PR, em 05 de dezembro de 2017.

Leomar Rohden
PREFEITO DO MUNICÍPIO


